[image: image1.jpg]Camara Municipal de Sete Lagoas \‘/ ;

Gabinete dovereador Milton Martins

Av. Getdlio Vargas, 111 - Centro MiltonMARTINS

Tel. (31)3779-6303-3779-6304
www.miltonmartinstransparencia.com.br Ve reador








Projeto de Lei nº ________/2013.
Denomina a Escola Pública de Educação Infantil Joselita Dias da Costa (Creche Pró-Infância) do Bairro Cidade de Deus,  nessa Cidade .
Art. 1º -  Denomina a  Escola Pública de Educação Infantil Joselita Dias da Costa  (Creche Pró-infância), no Bairro Cidade de Deus,   nessa Cidade.
Art. 2º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões,   13 de novembro de 2013.
MILTON MAURÍCIO MARTINS

VEREADOR

JUSTIFICAÇÃO :

Joselita Dias da Costa, a Dona Lita, tinha 92 anos e faleceu em 16/07/2013. Joselita Dias da Costa, nascida em Jequitibá/MG,  em 5 novembro de 1920, filha de José Dias de Carvalho Sobrinho e de Hercília Sant'Ana Barbosa, viúva de Paulo Dias Moreira, mãe do atual prefeito de Sete Lagoas, Marcio Reinaldo e de outros 7 filhos. 
Era mãe de família exemplar,  pessoa bastante conhecida e respeitada por sua conduta e sua dedicação à família. Foi  o reflexo da família, deixando-nos o modelo de vida a seguir e um exemplo a imitar. Através dos predicados que foram peculiares, como: Fé; Dignidade; Humildade; Fidelidade; Partilha; Aceitação e Comprometimento.

Através do presente Projeto de lei  pretende-se  prestar justa homenagem póstuma a Senhora  Joselita Dias da Costa, gravando indelevelmente seu honrado nome na Escola Pública de Educação Infantil  (Creche Pró-infância), situado no Bairro Cidade de Deus,  nessa Cidade.
